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AUTORIZAÇÃO SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO, VINCULADALO N°121/2018 

A Secretaria de Meio Ambiente de Patrocínio – SEMMA, encarregada de implantar a Política 

Municipal de Meio Ambiente, fazendo cumprir a Legislação Ambiental vigente, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Federal nº 12.651 de 25 de Maio de 2012 e pela Lei Estadual nº 20.922, de 16 de Outubro 

de 2013, AUTORIZA A SUPRESSÃO VEGETAL conforme especificado abaixo: 

 
1. PROCESSO ADMINISTRATIVO:  

1.1 Nº 4.466/2018 

2. DADOS DO EMPREENDEDOR 

2.1. NOME: NIVALDO RIBEIRO DA SILVA 2.2. CNPJ/CPF: 094.708.756-72 

2.3. ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE VARGAS, N° 2.745, BAIRRO SÃO JUDAS – PATROCÍNIO, MG. CEP: 38740-000 

3. DADOS DO EMPREENDIMENTO 

3.1. NOME: FAZENDA FOLHADOS, SÃO JOSÉ DOS TALHADOS E SÃO BERNARDO, 

MATRÍCULA 42.888 

3.2. CNPJ/CPF: 094.708.756-72 

3.3. ENDEREÇO: BR 365 SENTIDO A UBERLÂNDIA ATÉ O TREVO DO SILVANO, DESTE PERCORRER MAIS 6,5 KM DE ESTRADA MUNICIPAL 

INTERNA NÃO PAVIMENTADA, VIRE A DIREITA E PERCORRER MAIS 10 KM ATÉ REGIÃO SÃO JOSÉ DOS TALHADOS. 

4. DADOS DO EXPLORADOR 

4.1. NOME: NIVALDO RIBEIRO DA SILVA 4.2. CNPJ/CPF: 094.708.756-72 

4.3. ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE VARGAS, N° 2.745, BAIRRO SÃO JUDAS – PATROCÍNIO, MG. 

4.4. Nº DO REGISTRO DO IEF:-- 4.5. CATEGORIA DO REGISTRO DO IEF:-- 

5. DADOS DA EXPLORAÇÃO 

5.1. INDIVÍDUOS ARBÓREOS A SEREM SUPRIMIDOS (ANEXO I):* 

5.2. MOTIVO DA SUPRESSÃO: CULTURAS ANUAIS E BOVINOCULTURA  

5.3 ÁREA TOTAL DA SUPRESSÃO:  3,50,82 HECTARES 

 5.4. COORDENADAS GEOGRÁFICA DO PONTO 

CENTRAL DA(S) ÁREA(S) DE SUPRESSÃO (WGS 

84): 

5.4.1. PONTO 1 
X (Latitude): 18°46’49,4” 

Y (Longitude): 47°09’05,7” 

5.4.2. PONTO 2 
X (Latitude):---- 

Y (Longitude):---- 

5.4.3. PONTO 3 
X (Latitude): ---- 

Y (Longitude): ---- 

5.4.4. PONTO 4 
X (Latitude): ---- 

Y (Longitude): ---- 

5.5. INTERVENÇÃO EM APP: () SIM             (X) NÃO         

5.6. TIPO DE VEGETAÇÃO A SER SUPRIMIDA: (X) NATIVA        () EXÓTICA       () NÃO SE APLICA 

5.7. ESPÉCIES INDEFERIDAS: Pequi (Caryocar brasiliense), Ipês 

(Handroanthussp e Tabebuia sp.) e Caraíba (Tabebuia aurea) 

 

5.8. Nº DE INDIVÍDUOS INDEFERIDAS:* 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente 

 

Página 2 de 3 
 

6. MATERIAL LENHOSO 

6.1. RENDIMENTO: 13 m³ 6.2. DESTINAÇÃO: Será utilizado no proprio imovel (cerdamento e energia) e 

vendas (vedado o carvoejamento). 

6.3. MEDIDA COMPENSATÓRIA: No prazo máximo de 30 (trinta) dias, o pagamento no valor de R$ 2.737,65 (dois mil setecentos e trinta 

e sete reais e sessenta e cinco centavos), correspondentes a 7,2 UFM pela supressão de vegetação nativa em uma área de 3,50,82 

hectares, revertidos integralmente ao Fundo Municipal de Meio Ambiente, CNPJ: 27.944.068/0001-85, conta na Caixa Econômica 

Federal, Agência 0143, Operação 006, Conta Corrente 71007-2. 

7. CONDICIONANTES CONFORME ESTABELECIDO NA LICENÇA AMBIENTAL Nº 082/2018 

ESPECIFICAÇÃO DAS CONDICIONANTES 

PRAZOS PARA CUMPRIMENTO 

(OBS.: contado a partir da data de 

recebimento da licença) 

7.1. CONDICIONANTE 01: No prazo máximo de 30 (trinta) dias, o pagamento no valor de R$ 

2.737,65 (dois mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos), correspondentes 

a 7,2 UFM pela supressão de vegetação nativa em uma área de 3,50,82 hectares, revertidos 

integralmente ao Fundo Municipal de Meio Ambiente, CNPJ: 27.944.068/0001-85, conta na 

Caixa Econômica Federal, Agência 0143, Operação 006, Conta Corrente 71007-2. 

30 dias 

7.2. CONDICIONANTE 02: Os indivíduos de espécies florestais imunes ao corte no Estado de 

Minas Gerais, o Pequi (Caryocar brasiliense), Ipê-amarelo (Tabebuia serratifolia) e Caraíba 

(Tabebuia aurea), não poderão ser suprimidos da área.  

Prática contínua 

7.3. CONDICIONANTE 03: Cercar as áreas de Reserva Legal e as Áreas de Preservação 

Permanente, onde não estão cercadas. 

60 dias 

7.4. CONDICIONANTE 04: Promover a conservação das Áreas de Proteção Permanente e de 

Reserva Legal.  

Prática contínua 

7.5. CONDICIONANTE 05: Instalar fossa séptica na sede da fazenda e nas casas de colonos. 30 dias 

8. LOCALIZADO EM ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL – APA: () SIM             (X) NÃO         

8.1. Nº REUNIÃO DA APA:*** 8.2. SESSÃO:*** 

8.3. DATA DA DELIBERAÇÃO:*** 

9. DOCUMENTO VINCULADO 

9.1 Nº DA LICENÇA AMBIENTAL:  LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA Nº 121/2018 

 
OBSERVAÇÃO: 
 
*ESTA AUTORIZAÇÃO É VÁLIDA SOMENTE SE ACOMPANHADA DAS CONDICIONANTES LISTADAS ACIMA. 
*NÃO AUTORIZA INTERVENÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. 
*O MATERIAL LENHOSO NÃO PODERÁ SER ENTERRADO OU QUEIMADO. 
* ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI A NECESSIDADE DE OBTENÇÃO/APRESENTAÇÃO, PELO REQUERENTE, DE 
CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL. 
 
 

VÁLIDA POR DOIS ANOS, com vencimento em 13 de dezembro de 2020. 
Patrocínio, 13 de dezembro de 2018. 

 
 

Antônio Geraldo de Oliveira 
Presidente CODEMA 
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ANEXO I 
Processo nº 4.466/2018 

Licença Operação nº 121/2018 
Requerente: NIVALDO RIBEIRO DA SILVA 

Croqui da área autorizada 

 
 
 
 

 
 

 


